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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA NO ANO DE 2017 DO 
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS EM 22/02/2017 
 
 

                                     

Aos  vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, 
às sete horas e trinta minutos, na sala de reuniões do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados, 
nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. 
Estavam presentes os seguintes membros titulares do Conselho 
Fiscal: Orlando Conceição Malheiros representando o Poder 
Executivo; Áurea Florêncio da Silva, representando o Poder 
Legislativo; Eleandro Aparecido Miqueletti representando o 
SINGMD; Jorcilei Lima representando o SIMTED, Assunciona 
Ramona dos Santos, representando os Inativos. Como suplentes, 
estavam presentes: Cezário de Figueiredo Neto representando os 
inativos e Rozilene Bertipaglia Gimenes Ferreira, representando o 
Poder Executivo, Zilda Aparecida Rodrigues Ramires, 
representando o SINGMD. Apresentaram justificativa por motivo 
de trabalho: Ana Claudia Teixeira e Norato Marques de Oliveira; 
Iniciada a reunião foram colocadas em pauta a análise do 
balancete mensal, suprimento de fundo, despesa de contribuições 
previdenciárias, folha de pagamento de pessoal 
PREVID/CÂMARA/PREFEITURA, referente ao mês de 
novembro/2016. Foi analisado o DAIR perante o MPS sendo que 
o valor total informado referente ao bimestre de novembro e 
dezembro totalizou R$ 245.058.111,24, não foi encontrado no site 
do Ministério da Previdência Social nenhuma notificação referente 
a este período, foi analisado o DIPR referente ao bimestre de 
novembro e dezembro de 2016 sendo constatado diferença 
apurados pelo próprio sistema baseado nas informações 
prestadas pelo PreviD, sendo valor referente a novembro de 2016 
no total de R$ 2.310.435,18 a diretoria financeira do PreviD 
apresentou cópia dos ofícios 953/2016 de 07 de dezembro de 
2016, oficio 062/2017 de 24 de janeiro de 2017, bem como oficio 
111/2017 de 08 de fevereiro de 2017 nos quais este valor bem 
como de outras competências é objeto de discussão com a 
Prefeitura Municipal de Dourados, sendo o Ministério Público 
Estadual já fora informado do impasse ( oficio 111/2017), ainda em 
análise ao DIPR, consta que no mês de dezembro de 2016 não 



ocorreu o repasse da parcela 012 do acordo de parcelamento 
1023/2015, a diretoria financeira informou que trata-se de equivoco 
no preenchimento do DIPR que será corrigido, desta forma foi 
emitida CI 001/2017/Conselho Fiscal a diretoria do PreviD, 
solicitando a correção do equivoco, caso haja, e que seja 
apresentado na próxima reunião do Conselho Fiscal o novo DIPR 
bem como o comprovante de pagamento da parcela 012 do acordo 
01023/2015. Após análise do balancete verificou que no mês de 
novembro/2016 os investimentos do PREVID apresentou 
resultando negativo em razão da desvalorização da cotas de 
alguns fundos de renda variável no montante de R$ - 816.829,50 
já os fundos de renda fixa obteve resultado positivo de R$ 
332.250,22, portanto o resultando final dos investimento teve 
resultado negativo de R$ 474.579,28, o que trata-se apenas de 
valores gerenciais visto não ter ocorrido resgate dos investimentos, 
trata-se apenas do resultados da volatilidade do mercado, é de 
considerar que de acordo com relatório da consultoria em 
investimentos do PreviD a rentabilidade acumulada até novembro 
de 2016 era de 16,10% contra uma meta atuarial de 11,73%. Após 
análise, o balancete foi aprovado por unanimidade. tendo eu, 
Leonardo Landeira redigido a presente ata, e que depois de lida e 
aprovada, vai assinada por todos os presentes. 
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